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PRocESso urcrrltóRro N. o12t2022

Ao 1o (primeiÍo) dia do mês de novembro oe 2022. de um lâdo a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTES,
CULTURA, TURISMO E JUVENTUDE oE cHÀ GRÂNDE com sede e foro em Pernambuco, localizada à Avenida
Vinte de Dezembro, no 100, Dom Helder Câmâra, Chã Grande - PE, inscrita no C.N.P.J./MF sob o no

30.005.980/000146, neste ato representado pelo seu GestoÍ e Secretârio de Educação, Esporles, Cullurâ,
Turismo e Juvenlude Sr. Joel Gomes da Silva, brasileira, divorciado, PÍofessor e Farmacêutico, nomeado por
meio da Po(aria N" 00512021 datada em MlO1l2O21, portador da Carteira de ldentidade n" 5.322.402 SSP/PE,
CPF n" 027.009.264-12, no uso dâ atribuição que lhe confere o ORIGINAL, neste ato denominado simplesmente
CONTRATANTE, e â empresâ Márcio do Nascimento Silva ME, inscrita no CNPJ sob o n' '10.875.828/000'1.47,
estabelecda à Rua Primitivo de Miranda, No 471 - Mâtriz - Vitória de Santo Antáo/PE, neste alo represenlada poÍ
seu representante legal. Sr. Márcio do Nascrmento Silva, brasileira, solteiro, empresário, portador da Carteira de
identrdade No 7.005 445. expedidâ pela Secretaria de Defesa Social do Estado de Pemambuco, CPF/MF N"
013.845.824-36, doravânte denomrnada CONTRATADA, pacluam o pÍesente Contrato, cuja celebração é
decorrente Processo Licitatóno n" 01212022 - Pregáo Elêtrônico no 008/2022 - Ate de Registro de Pr.rços n'
03412022 - doravante denominado PROCESSO e que se regerá pela Lei Federal n" 8.666 de 21 de junho de í993,
e modificaçÕes subsequentes; pelos termos da proposta vencedora, parte integrante desle contralo, pelo
estabelecido no Edrtal e seus anexos, pelos prêceilos de direito público, aplicándo-se-lhes supletivamente, os
pÍincipros da TeoÍra Geral dos Contratos e as disposiçôes de direito privado: atendidas as cláusulas, e condiçôes
que se erruncram a seguir.

cúUsULA PRIMEIRA - DO OBJETO - AquisiÉo com entrega parcelada de água mineral netural e sem gás,
em garrafão dê 20 (vinte) litros, em regrme de comodato para âtender as necessidades das diversas Secretarias
do Municipio de Chã Grande e demars Orgáos Paírcipanles, conforme especiÍicações e quântidades indicadas no
Anexo ll, parte integrante deste contrãto independente de transcnÉo.

Parágrafo Primeiro - O presente ContÍato não podera ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em paÍle.

CUÁUSUI-I SEGUNDA - DA FINALIDADE - O objeto deste Contrato destina-se ao desenvolvimento das
atividades normais da Secretaria Municipal de EducâÉo, EspoÍtes, Cultura, Turismo e Juventude e
DepaÍtamentos correlacionados.

CúUSULA TERCEIRÂ - DO PRÂZO - O presente Contralo vigorará até 3í de dezembro de 2022, contados a
partir de sua âssinaturâ, podendo sêr prorrogado, nos lermos da legislaÇão pertinente.

cúusuLA QUARTA - Do vALoR E coNDlÇÔEs DE PAGAMENTo - Atribui-se a esse conlrato o valor de R$
7.3'14,56 (Sete mil, trezêntos e quatorze reais e cinquenta e seis centavos) reÍeÍente ao valor total do objeto
previslo na Cláusula Pnmeira, para a totalidade do periodo mencionado nâ Cláusula Terceira, conformê
detalhamento a seguir:

COTA RESERVAOA 25% INTE E CINCO POR CENTO

oEScRrÇÃo

lenvasada em garrafáo de polipropileno,

Itamoa de pÍessáa e laare. Maíca: Villa.
lFabricante: Kaetés lndustria de Agua

CONÍRAÍO N.' 335/2022, QUE ENÍRE SI CELEBRA'T A
SEâRETARIA DE EDUcAçÃo, ESPoRTES, CULTURA,
rUR$Mo E JI,IVENTUDE DE cHÃ GRANDE E A EIIPRESA
MARCIO DO NASCIITENTO SILVA ME, PARA OS F'NS QUE SE
ESPECIFICA-

Ga.râfáo
com 20
Litros

02

ua mrneral

ireral Ltda

natural sem gás

Patâgnlo Primeiro - Os pagamentos serão efetuaCos mediante crédito em conta conente da mntratada, por
ordem bancaria, em até 30 (tranta) dias con-<ecutrvos, a contar do recebimento deÍinitivo, quando mantidas as
mesmâs condiçôes iniciâis de habilrtaçãc e caso nâo haja Íato impeditivo para o qual tenha concorrido à
contratada.

ITEM UNIOÂDE SEC
EoucAÇÃo

QNT.
ESCOLAS

TOTAL

51 988 1 039 7,O4 7.314,56

U*. llte.
chã

LJnitário Total
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Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão Ícalizaoos integralmente, em correspondência com os produlos
eíetivamente entregues no més antenor ao do pagamento.

Parágrafo Terceiro - A nota ílscál devrdamente ateslada deverá ser apresentada na Secretaria de Finanças do
i/unicipio de Chã Grande/PE, Localizada na Avenrda Sáo José, n" 101, Centro, Chá Grande/PE.

Parágrafo Quarto - Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar:

a) Cerliíicado de Regularidade do FG I-S - CRF, comprovando regularidade com o FGTS;
b) Certidáo Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativâ da União e INSS,
expedida pela Secretaria da Rece[a Federal do Brasil;
c) Certidão Negativa de Dêbrtos TÍabalhistas - CNDT, êxpedida pela Justiçâ do Trabalho,
comprovando a inexistência de débilos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;
d) Prova de regulandade com as Farendas Esladual e Municipal do domicílio ou sede dacontratada.

Parágrafo Quinto - O pagamento será realizado, apôs a apresentaçáo pelâ Contratada da nota fiscal
devidamente preenchida e indicação do banco, âgência e conta banúria da empresa que íeceberá o valor do
objeto.

Parágrafo Sexto - Náo haverá, sob hipótese alguma, pagamento antêcipâdo.

PaÉgraÍo Sétimo - Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidaçáo qualquer
obÍigaÇão. Esse fato náo será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária.

Pârágrâfo Oitâvo - A nota fiscâl que foí apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que
desâconselhe o pagamento, será devolvida á contralada, para correçáo e nesse câso o prâzo previsto no
parágrafo primeiro será interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamênto será iniciada a partir da
respêctivâ regulârização.

Parágrafo Nono - Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada náo gerarão direito a qualquer
atuallzaÇão

Parágrafo Décimo - A adjudicatária não poderá apresentar nota Íiscal/fatura com CNPJ/[4F divêrso do regisÍado
no Conlrato

Parágrafo Décimo Primeiro . Deveráo estãr inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete,
embalagem e todos e quaisquer lributos, selam eles sociais, trabalhistas, previdênciários, fiscais, comêrciais ou de
qualquer outra natureza resultanles da execução do contrato.

cúusuLA QUINTA - DA ATUALIzAcÀo MoNETÁR|A - ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para
tanto. a contratada náo tenha concorfldo de alguma forma. haverá incidência de atualÉaÉo monetária sobre o
valor devido, pela variação acumulada do IPCA,/IBGE ocorrida entre a data Íinal prevista para o pagamento e a
dala de sua eÍetiva realizaÉo.

CLAUSULÂ SEXTA - DO REAJUSTE - Não sera concedido reajuste ou coneçáo moneÉria ao valor do Contrato

Pará9rafo Único - Fica assegurado o reequilibrio emnômico-financêiro inicial do Contrato, mediante a
superveniência de íato imprevisivel nos termos e forma estab€lecida no ârtigo ô5, inciso ll, d da Lei 8.ô66/93
mediânte provocaçáo da contralada, cuja prêlensão deverá estar sufcientemenle comprovada através de
documento(s).

cúusULA SETIMA - oA EXECUCÃO oO OBJETO DO CONTRÂTO - Os produtos adquiridos deveÍão seÍ
êntregues na Secretaria Municipal de Governo, situado na Avenida Sáo José, n' '101, Cêntro, Chá Grande/PE,
ocasiáo em que será procedida a conferência dos produlos entregues, e a veriticação se eslão de acordo com as
caÍacteristicas e quantitativos descritos na Ordem deFornecimento.

ParágÍafo Primearo. Os produtos deveráo ser entregues em até 24 (vinte e quetro) horas, ê do rêcebin,ênto da
Ordem de íornecimento, emilida pela Secretaria de EducaÇão, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude do
Município de Chã Grande

Parágrafo Segundo: Os produtos seráo recebrdos definitivamente após a veriÍicaÉo dâ qualidade e quantidede
dos produtos ê consequente aceitaÇão, medianle alestado do setor responsável.

U,,- ,L!.
chã
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Pârágrafo Tercêiío: O prazo de validade dos produtos, náo poderá ser inferior a 06 (seis) meses contados a partir
da data de entÍegâ dos respectivos produtos solicitados na Ordem de fornecimento emitida pela Secretaria de
Educaçáo, Esportes. Cultura, Turismo e Juventude do Municipio de Chá Grande

Parágrâfo Querto: O transporte, carga e a descârga dos produtos coírerão por conta da Contratada, sem
qualqueÍ custo adicional solacitado posteriormente a Sêcretaria de EducaÉo, Esportes, Cultura, Turismo e
Juventude do Municípao de Chá Grande

Parágraío Quinto: O recebimento provisório ou definitivo do serviço e do objeto náo exclui a responsabilidâde da
Contratada pelos prejuizos resullantes da incoÍreta execução do contrato.

Parágrafo Sextol A Contratada Íicará obrigada a trocar o pÍoduto que vier a ser recusado por não atender à
especificação do Anexo ll/Ordem de FoÍneqmento, sem que rsto acârrele quâlquer ônus à administrâÉo ou
rmporte na relevância das sançoes prevrstas na legislaçâo vigente. O prazo para entÍege do(s) novo(s)
produto(s) será de até 48 (quarenta e oito) hores contadas em dias úteis, a conter da notificação à
contratâda, às suas custas, sem preiuízo da aplicaÇão das penalidades.

Parágrafo Sétimo: Os píodutos serâo recebidos de modo imediato e definitivo, sendo de responsabilidade do
fornecedor beneÍiciário os padróes adequadas de segurança e qualidade, cabendo-lhê sanar quaisquer
irregularidades detecladas quando da utilizâçáo dos mesmos.

Parágrafo Oitâvo - Será designado o servidor Sêrgio Fernandês de Carvalho, Secretáíio Municipal de Governo,
matricula 346922, como GESTOR DO CONTRATO e â servidora Cristiane Maria de Silva, copeira, matrícula no

344593, como FISCAL DO CONTRATO, responsável pelo acompanhamênto e fiscalizaÉo da entrega dos
produlos, anolando em registro próprio lodas as ocorrências relacaonadas à execuÉo e deteÍminação, tudo o que
for necessário à regularização de falhas ou dêÍeitos observados na execução do ConlÍato.

cúusuLA oITAVA - DA SUBCONTRATACÃO - A subcontratação depende de autorizaÉo prévia da
Conlratante, â quêm incumbe âvaliar se ã subcontratação cumpre os requisitos de qualificaÇão técnica, além da
regularidade fiscal e trabalhista necessários à execuçáo do objeto.

Parágrafo Primeiro - A Contralada, na execuçáo do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e
legais, poderá subconkatar parte do objeto deste termo de Íeferência, até o limite máximo de 30%, com prévia
autorizaÉo da Secretaria de Educaçáo, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude do Município de Chá Grande.

Parágrafo Segundo - Em quâlquer hipótese de subcontÍataçáo, permanece a responsabilidade intcgÍal da
Contratada pela perfeita execuçáo contralual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenaÉo das atividades da
subconlrataçâo, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimênto das obrigaçóes
contratuais correspondentes ao objeto da subcontralação.

cúusuLÂ NoNA - DAS OBRTGACÔES OA CONTRATADA - É responsabitidade da CONTRATAOA a
execuçáo objeto conlratual em estreita observância da legislação vigente para contrataçôes públicâs, as
especiflcaçôes técnicas contidas no edital e seus anexos, bem como em suas propostas, assumindo integralmente
as seguintes obrigâÇóes:

â) Fornecer o objeto no prazo e na Íorma de enlrega estabelecidos no Termo de Referência e na proposta,
com indicações reÍerentes à marca/fabricante, ficando sujeftâ à multa estabelecida no contrato, bem como
às prescrições da Lei das Licitações e Contratos Administrativos, respondendo pelas consequências de sua
inobservância total ou pârcial;
b) Manter-se, durante toda a vigência e execuÇáo do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes
assumidas, com as condições de habilitação e qualiíicação exigidas no Termo de RefeÍência,
c) Atender ao chamado e/ou à correção do defeito dentro do prazo estabelecido neste instrumento. A Náo
realização dentro do prazo, a Contratada estaÍá sujeita à multa estabelecida noContrato;
d) Aceatar, nas mesmas condiçÕes de sua proposta, os acréscimos ou supressôes do fornecimento ora
contralado, que porventura se íizeÍem necessários, a critério da Contratante,
e) Assumir integral responsabilidade sobre extravios ou danos ocorridos no transporte dos objetos,
qualquer que seja sua causa,
0 Comunicar, por escrito, à Contratante. qualqueÍ Íato extraordinário ou anormal que ocorrer no
fornecimento do objeto contratado,
g) Arcar com todas as despesas decorrentes de umã eventual substituição do ob.ieto, em caso de
reposiÇão do mesmo.
h) Prestar esclarecimentos ao Conlratante. quando solicitado, no que for referente à enlrega e a qúaisquer
ocorrências relacionadas aos produtos:
i) Assumir integral nsabilidade pelos danos eventuais causados à contratante Õu a terceiros no

AV. Sõo Jo3é, n'l0l. CenlÍo, Chõ GÍondê-PE, CEP 55.ó3ó.mO I leleíonê:81 3537- l l/rc ICNPJ: I l.ür.80ó/(ml -90
E-moil ouvldoÍlo@chogronde.pc.gov.br I Site rvrvw.chogronde.pe.gov.bú

llrn /li*-
chã



SECRETARIA M

L
Fls. 0296

S, CULTURA, TURISMO E
JUVENTUDE

fornecamenlo ora ajustado. nâo excluindo ou reduzindo tal responsabilidade à fiscalização ou
acompanhamento realizâdo pela Contratànte.
j) Assumir responsabilidade por todos os gastos com encargos pÍevidenciários e obrigações sociais
previslos na legislaÉo social e trâbalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os
seus empregados náo manteráo nenhum vinculo empregaticio com o MUNICíPlO;
k) Responsabilizar-se por todos os encargos Íiscais e comerciais resultantes destâ contratação;
l) Responsabalizar-se pelo Transpo(e do produto objeto do presente Contrato, e todos os ônus, relativos
ao fornecimento, inclusive frete, desde a origêm âté suâ entrega no local de destino, bem como cumprir, as
normas adequadas relalivas ao transporle do produto objeto do presente termo;
m) Entregar o produlo acondicionado de forma adequada garantindo sua integridade físicá;
n) Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesâs de quâlquêr natureza em decorrência de
descumprimento de qualquer cláusula ou condiÉo do contrato, dispositivo legal ou regulamento, por sua
parte,
o) Observar flgorosamente todas as especillcações gerais, que originou esta contratação e de sua
píoposta;
p) Manter número telefônico e e-mail atualizados de êscrilório ou firma para contalo e intermediaçao junto
à contratânte

cLÁusULA DÉclMA - DAS oBRlcACÕES Do CoNTRÂTANTE - São obrigaçóes da Secrelaria de Educação,
Esportes, Cultura, Tunsmo e Juventude do Município de Chã Grande:

al Receber o objeto nas condiçÕes estabelecidas nesle Contrato;
b) VeriÍicar a conformidade dos bens recêbidos com âs êspêciÍicações constantes no Têrmo de Refeénciâ
e da proposta para Íins de aceitaçáo e recebimento definilivo,
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobÍe imperÍeiçôes, Íalhâs ou iÍregularidades veriÍicadas no ob.ieto
foÍnecido para que seja substituido, reparado ou corrigido;
d) Acompanhar e ÍiscalizaÍ o cumprimento dâs obrigaçóes da Conlíatada âtravés de servidor responsável
designado;
e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e Íorma
estabelecidos neste Contrato;
0 FoÍnecer atestâdo de capacidade têcnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigações
contratuais;
g) A Administração não responderá por quarsquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculadas â execuÉo do mntralo, bem como poÍ qualquer dâno causado a tercêiros
em decorrência de alo da Contratada, de seus emprêgados, preposlos ousubordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES _ Com fundamento no Art, 7. da Lei Federal n,O

10.52O12OO2, íicará impedido de licitar e contratar com a Admanistração Pública Municipal, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, sem prejuizo de multa de até 30% (tnnta por cento), do valor estimado para ARP e demais
cominações legais. nos seguintes casos:

a) Apresentar documentaçâo falsai
b) Ensejar o retardamenlo da execuÇão do obreto;
c) Falhar na execução do conlralo;
d) Não assinar a Ata de Regisko de Preços e Contrato no prazo estabelecido;
ê) Comportar-se de modo inidôneol
Í) Náo mantiver a proposta;
g) Deixar de entÍegar documentação exigidâ no certame,
h) Cometer fraude Íiscal;
i) Fizer declãÍaÉo falsa.

Parágrafo Primeiro - Pâra condutas descritas nas alíneas "a", "d ,'e','f. "9"; "h" e "f, será aplicâda multa dê no
máximo 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

a) Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execuÉo do contrato, aÉs 07 (sete) dias, mntados da deta
conslante na ordem de fomecimenlo;

b) Deixar de realizar, sem causa iustilicada, as obrigações deínidas no contrato por 03 (tÍês) dias seguidos
ou por 10 (dez) dias intercalados.

Parágrafo Terceiro - Será uzido do valor da multa aplicada em Íazào de falha na execução do contrato, de
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que trata a alinea 'c", o valor relativo às multas áplicàdâs em razão do ParágraÍo Se)Ío.

Párágrâfo Quarto - A falha na execuçáo do contrato prevista no subitem "c" estará mnfigurada quando a
Contratada se ênquadrar em pelo menos uma das situaçÕes previstas na tabela 3 do item Parágrafo Sexto desta
cláusula, respeitada a graduaçáo de infraçóes conÍorme a tabela 1 a seguir, e alcançar o total de 20 (vinte) pontos,
cumulativamente.

ÍABELA 1

Grau da lnfraÇão Pontos da lnfrâÇão
1 2
2 3
3 4
4 5
5
6 10

PerágÍefo Quinto - O comportamento prevasto no ParágraÍo Ouarlo estârá conÍigurâdo quando a Contratada
executar atos lais como os descritos nos aírgos 92. parágraÍo único,9ô e 97, parágrafo único, da Lei no

8.666/1993.

Pârágrafo Sêxto - Pelo descumprimento das obrgaçóes contratuais, a AdministraÉo aplicará multas mnforme a
graduaçâo estabelecidâ nas tabelas seguinles:

TABELA 2

TABELA 3

PARA OS ITENS A SEGUIR OEIXAR DE

Chã Grande
Ulr.,l$ íütt;r..

D a

Grau correspondéncia
1 0,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigação
2 0,47o sobre o valor da ordem dê fornecimenlo a que se reÍere o descumprimento dâ obrigação
3 0,8% sobre o valor da ordem de fornecimenlo a que se refere o descumprimento da obrigaÉo
4 1,6% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obÍigação
s I 2.161" sóbre o valor da ordem de fornecirnento a que se refere o descumprimento da obrigaçáo
6 4,0% sobÍe o valor da ordem de íornecimento a que se refere o descumprimento da obrigaÉo

Item Oescrição Gíau lncidênciâ

1
Executar fornecimento incompleto, paliativo, provisório como poÍ carátêr
permanente, ou deixar de providenciar recomposiÇão complementar.

2 Por Ocorrência

2
ForneceÍ informação péúda de fornecimento ou substituir material
licitado por outro de qualidade inferior.

2 Por Ocorrência

3
Suspender ou interromper, salvo motivo de forÇa maior ou cáso foíuito,
os fomecimentos contratados.

6
Por dia e por tarefa
designada

4
Utilizar as dependências da Contratante para Íins diversos do objeto do
contralo.

5
Recusar a execuçáo de íornecimento deteÍminado pelâ Fiscalizãção,
sem motivo ustiÍicado

5

5 Por Ocorrência

Permitir situaçáo que crie a possibilidade de causar ou que cause dano
fisrco. lesão coÍpoÍal ou consequências letãis.

6

Relirar das dependências do Contratante quâisquer equipamentos ou
materiais de consumo previslos em conÍÍato, sem autorizaçáo prévia. 1

Por item
ocorrência

e por

I Manter a documentaçáo de hâbilitaÉo alualizada

I Cumprir horário estabelecido pelo conlralo ou determinado pela
Fiscaliza o

10
Cumprir deteÍminação da Fiscalização parã controle de acesso de seus
funcionáÍios.

'11 Cumprir determinação íormal ou instruçáo complementar da
Fisca

1
Por item e por
ocorrência

1 Por Ocorrência

1 Por Ocorrência

2 Por Ocorrência

12
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos náo previstos
nesta tabela de multas, âpós reincidência formalmente notiÍicada pela
unidâde Íiscalizâdora.

3
Por item ê por
ocrrrência

13 Entregar a garantia conlratual eventualmente exigida nos termos e 1 Por dia

Por Ocorrência

PoÍ Ocorrênc'r6
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azos esti ulados

Parágrafo Sétimo - A sanÉo de multa poderá ser aplicada à Contratada juntamente com a de impedimento de
licitar e contratar estabelecida no CapuÍ destã clausula.

Perágrefo Oitâvo - As inÍraçóes serão consideradas reincidentes se, no prázo de 07 (sete) dias conidos a contar
da aplicação da penalidade, a Contratâdâ cometer a mesma infrâÉo, cabendo a aplicação em dobro das multas
correspondentes. sem prquizo da rescisáo contratual.

Parágrafo Nono - Nenhuma pênalidade será aplicada sem o devado Processo Administrativo de Aplicaçâo de
Penâlidade - PAAP, devendo ser obseÍvado o disposlo no Decrelo Estaduâl no 42.191/20'15 ê no Decreto Estadual
no 44 .94812017 .

Parágrafo Décimo - A critério da autoridãde competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a
ser efetuado ao contratado.

Parágrafo Oécimo Primeiro - Após esgotados os meios de execuÉo direta da sanÉo de multa indicados no
PaÍágÍaÍo Décimo acima, o contrâtãdo seíá notiÍicâdo para recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze)
dias, mntados do recebimento da comunicaçâo oficial.

Parágrafo Décimo Segundo - Decorrido o prazo previsto no ParágraÍo Dédmo Terceiro, o conlratanle
encaminhará a multa para cobranÇa judicial.

Parágrâfo Décimo Terceiro - A AdministÍação poderá, em situações excepcionais devidamente motivadas,
eÍetuâr a retênção cautelãr do valor da multa anles dâ conclusão do procedimento administÍativo.

CLÁUSULA DÉclMA SEGUNDA - DA RESclsÀO - A inexecuÉo total ou parcial do presente Contrato ,.nsejerá

a sua rescisáo, com as consequênciâs contrâtuais e as previstas em lei ou regulamento.

Parágrafo Primeiro - lnadimolemento imputável à contratada - O contratante poderá rescindir
administrativamente, o presente Contrâto nas hipóteses previstas no artago 78 I a Xll e XVll da Lei 8.666/93 sem
que caiba à contratada direito a qualquer indenizaÇão, sem prêjuizo das penalidades pertinentes em processo
administrativo regular.

Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido consensualmente, medianle a ocorrência da
hipótesê prevista no inciso XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93.

Parágrafo Terceiro - O presente Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes;
reduzida a termo no pÍocesso de licitaÉo, desde que hala conveniência para a AdministraÉo. Artigo 79, ll da Lei
8.666/93.

Parágrâfo QuaÉo - Este Contrato poderá ser rescindido judicialmente nos termos da legislaçáo processual
vigente. AÍigo 79, lllda Lei 8.666/93.

Parágrafo Quinto - Quando a rescisáo ocorrer com fundamenlo nos incisos Xll a XVll do aítigo 78 da Lei
8.666/93, sêm que hâja culpã da contratada será esta ressârcidâ dos pÍejuízos regularmenle comprovados que
houver soírido. Artigo 79 parágrafo 20 da Lei 8.666/93.

Parágrafo Sêxto - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorizaÉo escrita e fundâmentada.
Aíigo 79 parágrafo 1" da Lei 8.666/93.

CLAUSULA OECIMA TERCEIRA - DAS DESPESAS DO CONTRATO - Constituirá encargo êxclusivo da
contrãtadâ o pagamento de tnbutos, târifas e despesas decorrentes da exêcuçáo do objeto deste Contralo.

Parágrafo Único: Seráo da contratada todas as despesas decorrentes de encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais, decorrentes da execução do Contrato. Artigo 71 da Lei8.666/93.

cLÁusuLA DÉctMA QUARTA - oos Recunsos OnÇluetTÁntos - As despesas deconentes deste
Contrato correrão por conla dos recursos a seguir especificados:

5000
5000

5001
5001

12 361 1201 2 37
12.361 .1217.2.4A

(573) 3.3.90.30.00
3.3.90.30.00

R$ 359,04
R$ 6.955,52

chã

POR
Óncio Ux,DADE ORÇarirENTÁRrÀ PRoGRAMA DE TRÀBÂLHO

DEsPEsa
DE
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cúusuLA DÉC|MA OUTNTA - DA RESPONSABILIDADE clvlL - A contratada responderá por perdas e danos
que vier a sofrer o contratante, ou lerceiros, em razáo de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da contratada ou de
seus prepostos, independentemente de outras cominaçôes conlratuais ou legais a que estiveí sujeita; náo
excluindo, ou reduzindo esta responsabilidade, a Íiscâlizâção ou o âcompanhâmênto pelo contratante. Artigo 70 da
Lei 8.666i93

cúusuu oÉctma sexrl . Dos AcRÉsctMos E suPREssÕEs - A quantidade inicialmente cc,rtralada
poderá ser acrescida ou suprimida dentro dos lmrtes previstos no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no

8.666/93

CúUSULA DÉclMA oITAVA - Do FORO - O Foro do presente Conlrato será o dâ comarca de Gravatá/PE,
excluido qualquer outro.

E, por eslarem justos, e acordados, firmam o presente Contrato em qualro viâs de iguâl teor, e para um só efeilo
legal, na presença das teslemunhas que também assinam.

SECRETARIA M

NOM
CPF:

J
CPF .009.264-12

Ordênador dê Dêspesa
Secretário de Educaçáo, Esportes, Cultura,

Turismo e Juventude

'oav15a-7 -51

.)Á€i,, &'
- y'árcio do Nascim
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TESTEMUNHAS:

ento Si
NTO SILVA ME

CONÍRATAOA

4/t /t1> ô,qgei| / Ot t6.n4
NOME:
cPF: o a À..1 fi. \t tr _ à

Uta ltl*..
chã

ct-Áusuue DÉctMA SÉTIMA - DAS ALTERACÔES - As alteÍaÇôes, porventura nec€ssárias, ao bom, ê Íiel
cumpramento do objeto deste Contrato serão efelvadas na forma do artigo 65 da Lei 8.666/93, através de TeÍmo
Aditivo
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